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REQUERIMENTO Nº               , DE 2023 

(Do Sr. Tadeu Veneri)  

 

 

 

Requer a realização de Sessão 

Solene da Câmara dos Deputados em 

comemoração ao Aniversário do Estatuto 

da Criança e do Adolescente.  

 

 

Senhor Presidente,  

Requeremos a V. Exa. nos termos do Art. 68 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, a realização de Sessão Solene destinada a comemorar o 

Aniversário do Estatuto da Criança e do Adolescente, estabelecido pela Lei nº 

8069/1990, a ser realizada no dia 13 de julho de 2023. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento tem como objetivo prestar a justa 

homenagem aos 33 anos do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 

instituído pela Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, Lei Federal nº 8.069, de 

1990, consiste em uma das legislações mais avançadas do ponto de vista dos 

direitos humanos, que situa as crianças e os adolescentes como sujeitos de 

direitos, com necessidade de proteção integral e prioridade nas políticas públicas 

do Brasil. 

Ao longo de seus 267 artigos, o ECA estabelece a garantia do direito à 

educação, à cultura, à saúde, ao esporte e ao lazer, à profissionalização e à 

proteção no trabalho e à convivência familiar e comunitária. O documento 

também apresenta a conduta do Estado em relação ao ato infracional praticado 

por criança ou adolescente e as medidas socioeducativas indicadas. *C
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Elaborado em substituição ao Código de Menores, de 1979, o ECA surgiu 

como um desdobramento do artigo 227 da Constituição Federal de 1988, a fim de 

dar garantia integral à criança e ao adolescente. Em um contexto de 

redemocratização e intensa mobilização política e social no país, o ECA contou, 

em sua comissão de redação, com membros de movimentos da sociedade civil, 

juristas e técnicos de órgãos governamentais. 

Por tudo isso, a realização de uma sessão solene em homenagem aos 33 

anos do ECA é uma justa e merecida homenagem que o parlamento presta a uma 

das normativa que marcam o país no incentivo às políticas em prol da Criança e 

do Adolescente.  

Face ao exposto, requeiro o apoio dos nobres parlamentares para 

aprovação do presente requerimento. 

 

 

Deputado Tadeu Veneri 

PT-PR 
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Requerimento de Sessão Solene
(Do Sr. Tadeu Veneri)

 

 

Requer a realização de Sessão

Solene da Câmara dos Deputados em

comemoração ao Aniversário do Estatuto

da Criança e do Adolescente. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD239654783900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Tadeu Veneri (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Adriano do Baldy (PP/GO)

 3  Dep. Jadyel Alencar (PV/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 4  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 5  Dep. Zé Silva (SOLIDARI/MG)

 6  Dep. Felipe Becari (UNIÃO/SP)

 7  Dep. Maria Arraes (SOLIDARI/PE)

 8  Dep. Fernanda Pessoa (UNIÃO/CE)

 9  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 10  Dep. Washington Quaquá (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 11  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV

 12  Dep. Eduardo da Fonte (PP/PE)

 13  Dep. Alencar Santana (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 14  Dep. Rogério Correia (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 15  Dep. Delegada Adriana Accorsi (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 16  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV *-(P_113566)

 17  Dep. João Daniel (PT/SE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 18  Dep. Vander Loubet (PT/MS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 19  Dep. Marcelo Crivella (REPUBLIC/RJ)

 20  Dep. Padre João (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 21  Dep. Dayany do Capitão (UNIÃO/CE)

 22  Dep. Bohn Gass (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 23  Dep. Alfredinho (PT/SP)

 24  Dep. Vicentinho (PT/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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 25  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 26  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF)

 27  Dep. Leonardo Monteiro (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 28  Dep. Nilto Tatto (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 29  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 30  Dep. Afonso Motta (PDT/RS)

 31  Dep. Félix Mendonça Júnior (PDT/BA)

 32  Dep. Ana Paula Lima (PT/SC)

 33  Dep. Renilce Nicodemos (MDB/PA)

 34  Dep. Airton Faleiro (PT/PA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 35  Dep. Denise Pessôa (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 36  Dep. Alexandre Lindenmeyer (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 37  Dep. Paulo Foletto (PSB/ES)

 38  Dep. Elcione Barbalho (MDB/PA)

 39  Dep. Rubens Otoni (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 40  Dep. Flávio Nogueira (PT/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 41  Dep. Patrus Ananias (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 42  Dep. Celso Russomanno (REPUBLIC/SP)

 43  Dep. Jeferson Rodrigues (REPUBLIC/GO)

 44  Dep. Pedro Uczai (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 45  Dep. Luizianne Lins (PT/CE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 46  Dep. Valmir Assunção (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 47  Dep. Reimont (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 48  Dep. Marcon (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 49  Dep. Natália Bonavides (PT/RN) - Fdr PT-PCdoB-PV

 50  Dep. Camila Jara (PT/MS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 51  Dep. Carlos Veras (PT/PE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 52  Dep. Helder Salomão (PT/ES) - Fdr PT-PCdoB-PV

 53  Dep. Florentino Neto (PT/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 54  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 55  Dep. Joseildo Ramos (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 56  Dep. Yandra Moura (UNIÃO/SE)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

RE
Q

 n
.4

47
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

03
/2

02
3 

09
:0

9:
19

.3
00

 - 
M

ES
A


